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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1891, DE 24 DE JUNHO DE 1996. 

PUBLICADA NO 
DIA~o7~FIC~.{' DE ~:113 · 

DENOMINAÇÃO DE RUA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

:.ias atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada Rua RIO SÃO MATEUS, a rua que tem seu 

início na Rua Rio Iguaçu, e paralela às Ruas Rio Taqua 

ri e Rio Juruá, localizada no Bairro Hélio Ferraz, nes 

te Município. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Junho de 1996. 
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